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RESOLUÇÃO ?4° 38 

Altera a Resoluç4o n° 355, * 7 de dezembro de 2021. que cria a Escola do Legislativo no âmbito ch 
Câmara Municipal de Campo Limpo PwALwa e dá owraspnn'idências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 10.0  inciso IV, do §I* do artigo 4°ds Resolução n°355, dei de dezembro de2O2l,quecriaa 
Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista e dá outras provid6ncias, 
passa a vigorar com as seguinte redação: 

"IV - Conselho Geral: por um vereador designado pelo Presidente; pelo Chefe Jurídico; 
pelo Diretor Ad,ninisfraiivo, pelo Diretor Parlwnenrar e pelo Diretor da Escola do 
Legislativo." 

Ardgo 2° Esta Resolução entra au vigor na data de sua publicação. 

Sala Vereador André Ziioli, 07 de fevjreiro de 2023. 
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